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SUMULA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO APIACAENSE AO 

EXCELENTISSIMO DEPUTADO FEDERAL 

JUAREZ COSTA. 

 

 

A Câmara Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

previstas no artigo 31, inciso XV, alínea “E”, do Regimento Interno desta casa de Leis, FAZ 

SABER que por deliberação do Plenário Câmara Municipal, APROVA O PRESENTE 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º -  É concedido o Título de Cidadão Honorário Apiacaense ao Excelentíssimo 

Senhor Deputado Federal Juarez Costa, em reconhecimento aos relevantes trabalhos prestados 

ao município de Apiacás – Mato Grosso. 

 

Art. 2º - A comenda de que trata o artigo anterior, prevista no artigo 31, inciso XV, alínea 

“E”, do Regimento Interno, será entregue em Sessão a ser marcada pela Mesa Diretora da Câmara 

municipal de Apiacás. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Apiacás MT, 04 de Março de 2024.          
 

 

 

 

 

     

                                          VALDOMIRO NUNES BERNARDES                              

     Presidente                                                              

 

 


